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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 5.018, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  reformulação
d a  L e i  M u n i c i p a l  n º
4.866/2023, que institui o pro
labore  aos  Policiais  Militares
q u e  p a r t i c i p a r e m  d o
policiamento  de  trânsito  e
segurança  da  cidade,  e  dá
outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA  faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder
“pro  labore”  mensal  em razão do Convênio  de Trânsito
celebrado entre o Município de Buritama e a Secretaria de
Segurança Pública do Estado de São Paulo,  aos Policiais
Militares que participarem do policiamento de trânsito e
segurança da cidade, objetivando disciplinar as atividades
previstas no Código de Trânsito Brasileiro, nos termos do
Decreto Estadual nº 43.133, de 01 de junho de 1998, e que
possuírem tempo mínimo de  2  (dois)  meses  de  serviço
contínuo no Município.

Parágrafo Único  –  O poder executivo fica autorizado
a delegar ao Estado de São Paulo mediante convênio as
atribuições previstas nos incisos II, III, VI, VII, IX, XI, XII, XVI,
XVII, XVIII, XXI do artigo 24 do Código de Transito Brasileiro.

Art. 2°  Será concedido mensalmente o pró-labore a
cada  policial  militar,  no  desempenho  dos  serviços
mencionados  no  artigo  anterior,  independentemente  da
graduação do beneficiário.

Parágrafo único. O pró-labore mencionado no caput
deste artigo será concedido no valor correspondente a 30
UFESPs  aos  policiais  lotados  definitivamente  no
Grupamento PM de Buritama, pelos préstimos profissionais
e  sempre  a  disposição  do  Município,  trabalhando  pelo
menos  20  (vinte)  horas  mensais  na  fiscalização  e
policiamento de trânsito e tráfego nas vias, logradouros e
estradas do Município, inclusive o responsável direto pela
coordenação  e  fiscalização  dos  agentes  beneficiados,
previsto  no  artigo  4º  da  presente  lei.

Art. 3° Os beneficiários por esta lei perderão o direito
ao  pró-labore,  quando  estiverem  adidos  a  outra
Organização Policial Militar, ou deixando de exercer suas
atividades  neste  município,  para  exercê-las  em  local
diverso,  em  gozo  de  afastamentos  ou  participando  de
curso,  ou  ainda,  em  restrição  ou  afastamento  médico
superior a 30 dias no mesmo mês, que lhes impeçam de
exercer as atividades policiais militares no Município a que
se refere o caput deste artigo.

Parágrafo único. Será restabelecido o pró-labore aos
policiais militares quando cessados os afastamentos, cursos
ou voltadas as atividades policiais militares no município a
que se refere o caput deste artigo.

Art. 4° O Comandante da Policia Militar de Buritama
providenciará  encaminhamento  ao  setor  competente  da
Prefeitura até 2º (segundo) dia útil de cada mês, relação de
policiais militares a serem contemplados com o pró-labore
referenciados no art. 2°, atendidas as disposições do Art.
3°.

Parágrafo único.  A  relação nominal  deverá  conter
nome completo do Policial Militar, bem como número de
conta  corrente  e  agência  bancária  para  seu  efetivo
pagamento, e demais informações complementares.

Art. 5° O pagamento do objeto desta lei, que será efetuado
pelo Governo do Município, até o 10º (décimo) dia do mês
posterior ao mês encerrado, não gera vínculo empregatício
de qualquer natureza, e nem quaisquer outros direitos e
obrigações de ordem contratual ou patrimonial.

Art. 6° As despesas decorrentes da execução desta lei
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, no
seguinte elemento de despesa: 3.1.90.11.78 – Vencimentos
e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.

§ 1º - O Poder Executivo fica autorizado a executar os
ajustes  necessários  de  decorrem  desta  lei,  no  Plano
Plurianual de Buritama, na LDO e LOA.

§ 2º - Fica o Departamento Municipal de Orçamento,
Finanças e Contabilidade autorizado a abrir no orçamento
da  Prefeitura  Municipal  de  Buritama,  credito  adicional
especial destinado a execução do programa, se necessário,
prevalecendo a legislação anterior correlata.

Art. 7º - Por se tratar de adequações a legislação já
existente,  fica  dispensado  o  demonstrativo  do  impacto
orçamentário  e  financeiro  de  que  trata  o  artigo  16  da  Lei
Complementar nº 101/2000, cuja matéria já está prevista
em lei.

Art. 8º -  O Poder Executivo poderá regulamentar a
presente Lei, no que couber.

Art.  9º  -  Esta  lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Buritama, 12 de fevereiro de 2025; 107 anos de
Fundação e 76 anos de Emancipação Política.

TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH
Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Assuntos

Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
LEI Nº 5.019, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Institui  os  selos  “Amigo
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So l idár io”  e  “Empresa
Solidária” do Fundo Social de
Solidariedade  de  Buritama  e
dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA  faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei.

Art.1. Ficam instituídos os selos "Amigo Solidário" e
"Empresa  Solidária"  no  Município  de  Buritama,  a  ser
conferido  a  pessoas  físicas  ou  jurídicas  que  efetuem
doações ao Fundo Social de Solidariedade.

Parágrafo  único.  A  instituição  dos  selos  tem  o
objetivo de incentivar a participação solidária da sociedade
na consecução de programas, projetos ou serviços voltados
para  o  Fundo  Social  de  Solidariedade  que  recebam
transferência de recursos oriundos do doações.

Art.  2º.  Os  doadores  poderão  indicar  programa,
projeto  ou  serviço  para  o  qual  pretendam  doar
especificamente,  dentre aqueles selecionados e aprovados
pelo Fundo Social de Solidariedade.

Art.  3°  Os  selos  "Amigo  Solidário"  e  "Empresa
Solidária" terão prazo de validade de um ano, podendo ser
renovado  pelo  mesmo  prazo,  a  critério  do  órgão
competente.

Art. 4º.  Os selos “Amigo Solidário”  e “Empresa
Solidária” terão as seguintes características:

I. O modelo e a logomarca oficial serão escolhidas pelo
Fundo Social de Solidariedade;

II. O prazo de validade será de um ano, podendo ser
renovado  anualmente,  a  critério  do  Fundo  Social  de
Solidariedade.

Parágrafo  Único.  A  obtenção  do  selo  permite  a
utilização,  pelo  doador,  do  título  “Amigo Solidário”  e
“Empresa  Solidária”  e  da  respectiva  logomarca  oficial
em  veiculações  publicitárias,  produtos  e  eventos.

Art.  5°  -  A  aplicação  dos  recursos  em programas,
projetos  e  serviços  será  definida  pelo  Fundo  Social  de
Solidariedade, observado o disposto no parágrafo único do
artigo 2º.

Art. 6º - As despesas decorrentes da aplicação desta
Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 7º - Esta lei será regulamentada no que couber,
inclusive em sua aplicabilidade.

Art.  8º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Buritama, 12 de fevereiro de 2025; 107 anos de
Fundação e 76 anos de Emancipação Política.

TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH
Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Assuntos

Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
LEI Nº 5.020, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  abertura  de
crédito  suplementar  ao
orçamento de 2025 alteração
do PPA -LDO para os fins que
especifica  e,  e  dá  outras
providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA  faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei.

Art.  1º  -  Fica  aberto  no  orçamento  programa  do
Governo do Município de Buritama, um crédito adicional
suplementar, ao orçamento programa de 2025, nos termos
do inciso I do art. 41 da lei federal nº 4.320/64, no valor de
R$ 19.560,00 (Dezenove mil, quinhentos e sessenta reais),
para criação da seguinte dotação orçamentaria:

02 - PODER EXECUTIVO
02.10 – Dep. De Assistência e Desenvolvimento

Social
08.244.0037-2.055
4.4.90.52.67-02 – Equipamento e Material Permanente

V.S.A R$ 19.560,00
T O T A L  D O  C R É D I T O

SUPLEMENTAR............................... R$ 19.560,00
Art. 2º - Para cobertura do credito suplementar aberto

pelo artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes
de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, nos termos do disposto
no inciso II do § 1º, c.c. § 3º do art. 43, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1.964.
1.7.2.4.99.0.1 Fonte: 02 Federal Valor R$

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS
ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES

Valor do Excesso
R$ 19.560,00

Art. 3º - O demonstrativo do impacto orçamentário e
financeiro de que trata o artigo 16 da Lei Complementar nº
101/2000,  fica  dispensado  tendo  em  vista  tratar-se  de
criação de despesas custeadas com recursos oriundos do
Governo  Estadual,  já  recebida,  para  realização  de
programas  já  constantes  do  orçamento  corrente.

Art. 4º - Ficam incluídos, alterados e consolidados aos
anexos do PPA – Plano Plurianual e LDO - Lei das Diretrizes
orçamentárias do exercício de 2025 o programa de trabalho
de que se trata esta lei.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Buritama, 12 de Fevereiro de 2025; 107 anos de
Fundação e 76 anos de Emancipação Política.

TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH
Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Assuntos

Jurídicos
JOSÉ LUIZ SILVEIRA FIGUEIRA
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Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Orçamento,
Finanças e Contabilidade

Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do
Município, nesta data.

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
LEI Nº 5.021, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  abertura  de
crédito especial ao orçamento
de  2025  alteração  do  PPA  -
LDO  para  os  fins  que
especifica  e,  e  dá  outras
providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA  faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei.

Art.  1º  -  Fica  aberto  no  orçamento  programa  do
Governo do Município de Buritama, um crédito adicional
especial, ao orçamento programa de 2025, nos termos do
inciso II do art. 41 da lei federal nº 4.320/64, no valor de R$
87.070,00 (Oitenta e sete mil e setenta reais), para criação
das seguintes dotações orçamentarias:

02 - PODER EXECUTIVO
02.08 – Dep. Municipal de Saúde
3.3.90.39.99-02-10.305.0022.2.017-  Outros  Serv.T.P.

Jurídica – Sus P. Dengue R$ 70.000,00
3.3.90.30.96-02-10.305.0022.2.017-  Material  de

Consumo  –  Sus  P.  Dengue  R$  17.070,00
T O T A L  D O  C R É D I T O

ESPECIAL..........................................R$ 87.070,00
Art. 2º -  Para cobertura do credito especial  aberto

pelo artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes
de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO nos termos do disposto
no inciso II do § 1º, c.c. § 3º do art. 43, da Lei Federal nº
4.320,  de 17 de março de 1.964 da seguinte  conta de
receita orçamentária:
1.7.2.3.50.0.1 Fonte: 02 Federal Valor R$

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde Valor do Excesso R$ 87.070,00

Art. 3º - O demonstrativo do impacto orçamentário e
financeiro de que trata o artigo 16 da Lei Complementar nº
101/2000,  fica  dispensado  tendo  em  vista  tratar-se  de
criação de despesas custeadas com recursos oriundos do
Governo  Estadual,  já  recebida,  para  realização  de
programas  já  constantes  do  orçamento  corrente.

Art. 4º - Ficam incluídos, alterados e consolidados aos
anexos do PPA – Plano Plurianual e LDO - Lei das Diretrizes
orçamentárias do exercício de 2025 o programa de trabalho
de que se trata esta lei.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Buritama, 12 de Fevereiro de 2025; 107 anos de
Fundação e 76 anos de Emancipação Política.

TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH
Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Assuntos

Jurídicos
JOSÉ LUIZ SILVEIRA FIGUEIRA
Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Orçamento,

Finanças e Contabilidade
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 5.156, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  abertura  de
crédito especial ao orçamento
de  2025  alteração  do  PPA  -
LDO  para  os  fins  que
especifica  e,  e  dá  outras
providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas  pela  Lei  Municipal  nº  5.021  de  12  de
fevereiro de 2025.

D E C R E T A:
Art.  1º  -  Fica  aberto  no  orçamento  programa  do

Governo do Município de Buritama, um crédito adicional
especial, ao orçamento programa de 2025, nos termos do
inciso II do art. 41 da lei federal nº 4.320/64, no valor de R$
87.070,00 (Oitenta e sete mil e setenta reais), para criação
das seguintes dotações orçamentarias:

02 - PODER EXECUTIVO
02.08 – Dep. Municipal de Saúde
3.3.90.39.99-02-10.305.0022.2.017-  Outros  Serv.T.P.

Jurídica – Sus P. Dengue R$ 70.000,00
3.3.90.30.96-02-10.305.0022.2.017-  Material  de

Consumo  –  Sus  P.  Dengue  R$  17.070,00
T O T A L  D O  C R É D I T O

ESPECIAL..........................................R$ 87.070,00
Art. 2º -  Para cobertura do credito especial  aberto

pelo artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes
de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO nos termos do disposto
no inciso II do § 1º, c.c. § 3º do art. 43, da Lei Federal nº
4.320,  de 17 de março de 1.964 da seguinte  conta de
receita orçamentária:
1.7.2.3.50.0.1 Fonte: 02 Federal Valor R$
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde Valor do Excesso R$ 87.070,00

Art. 3º - O demonstrativo do impacto orçamentário e
financeiro de que trata o artigo 16 da Lei Complementar nº
101/2000,  fica  dispensado  tendo  em  vista  tratar-se  de
criação de despesas custeadas com recursos oriundos do
Governo  Estadual,  já  recebida,  para  realização  de
programas  já  constantes  do  orçamento  corrente.

Art. 4º - Ficam incluídos, alterados e consolidados aos
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anexos do PPA – Plano Plurianual e LDO - Lei das Diretrizes
orçamentárias do exercício de 2025 o programa de trabalho
de que se trata esta lei.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Buritama, 12 de fevereiro de 2025; 107 anos de

Fundação e 76 anos de Emancipação Política.
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos
JOSÉ LUIZ SILVEIRA FIGUEIRA

Diretor do Departamento Municipal de Orçamento, Finanças
e Contabilidade

Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do
Município, nesta data.

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
DECRETO Nº 5.157, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  abertura  de
crédito  suplementar  ao
orçamento de 2025 alteração
do PPA -LDO para os fins que
especifica  e,  e  dá  outras
providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas  pela  Lei  Municipal  nº  5.020  de  12  de
fevereiro de 2025.

D E C R E T A:
Art.  1º  -  Fica  aberto  no  orçamento  programa  do

Governo do Município de Buritama, um crédito adicional
suplementar, ao orçamento programa de 2025, nos termos
do inciso I do art. 41 da lei federal nº 4.320/64, no valor de
R$ 19.560,00 (Dezenove mil, quinhentos e sessenta reais),
para criação da seguinte dotação orçamentaria:

02 - PODER EXECUTIVO
02.10 – Dep. De Assistência e Desenvolvimento

Social
08.244.0037-2.055
4.4.90.52.67-02 – Equipamento e Material Permanente

V.S.A R$ 19.560,00
T O T A L  D O  C R É D I T O

SUPLEMENTAR............................... R$ 19.560,00
Art. 2º - Para cobertura do credito suplementar aberto

pelo artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes
de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, nos termos do disposto
no inciso II do § 1º, c.c. § 3º do art. 43, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1.964.
1.7.2.4.99.0.1 Fonte: 02 Federal Valor R$

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS
ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES

Valor do Excesso
R$ 19.560,00

Art. 3º - O demonstrativo do impacto orçamentário e

financeiro de que trata o artigo 16 da Lei Complementar nº
101/2000,  fica  dispensado  tendo  em  vista  tratar-se  de
criação de despesas custeadas com recursos oriundos do
Governo  Estadual,  já  recebida,  para  realização  de
programas  já  constantes  do  orçamento  corrente.

Art. 4º - Ficam incluídos, alterados e consolidados aos
anexos do PPA – Plano Plurianual e LDO - Lei das Diretrizes
orçamentárias do exercício de 2025 o programa de trabalho
de que se trata esta lei.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Buritama, 12 de fevereiro de 2025; 107 anos de

Fundação e 76 anos de Emancipação Política.
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos
JOSÉ LUIZ SILVEIRA FIGUEIRA

Diretor do Departamento Municipal de Orçamento, Finanças
e Contabilidade

Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do
Município, nesta data.

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria
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